
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 

Licitação com itens exclusivos para Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP, inclusive Microempreendor Individual - MEI, conforme exigência da 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  10.871/ 2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos 

de manutenção preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, 

ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e 

quaisquer outros necessários à execução dos serviços em elevador da marca 

ORTOBRAS e plataforma para passageiros da marca DAIKEN, e Manutenção 

Corretiva de Plataforma de Elevação para PcD do CREAS II, de acordo com as 

quantidades, características e especificações técnicas e, condições descritas neste 

termo de referência e seus anexos. 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME: 

I- Esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas; 

II- Impugnações: até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas; 

III- Recebimento das propostas: até as 9:00 horas do dia   29/03/2021;

IV- Abertura e avaliação das propostas: dia 29 /03/2021, a partir das 9:00 horas; 

V- Início da sessão pública/lances: dia 29/03/2021, às 9:15 horas;

O valor máximo total da presente licitação é de R$17.169,90 (dezessete mil cento e 

noventa e nove reais e noventa reais). 

Código: 62970626-92bc-4e18-81bb-25fd9b8d3054
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ENDEREÇOS: 

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo 

Fone: (45) 2105-1467 – juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br

Horário de expediente: das 08h00 às 14h00. 

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR.

Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo 

relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

� Anexo I – Termo de Referência 

� Modelo I – Modelo de Proposta Comercial 

� Minuta do Contrato 

Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema 

www.comprasnet.gov.br. 

Este edital foi elaborado conforme as previsões do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

Todos os documentos de habilitação devem ser inseridos no sistema 

antes da sessão pública de disputa. 

PREÂMBULO 

O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 

85851-340 torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e 

hora indicadas, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
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MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de 

fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei 

Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de 

Foz do Iguaçu, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do 

site www.comprasnet.gov.br. 

1.3. Por determinação da lei Complementar n° 147/2014, que alterou a Lei 

Complementar n° 123/2006, itens/lotes que apresentem seu valor máximo até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte poderão concorrer neste Pregão Eletrônico. 

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser 

encaminhados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail 

juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br. 
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2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da 

petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br. 

2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. As respostas serão inseridas no sistema eletrônico 

www.comprasnet.gov.br para conhecimento de todos os interessados. 

2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.6. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

3. DO OBJETO 

3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto. 

3.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a 

descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 

EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta 

licitação, que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.2. Licitação com itens exclusivos para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendor Individual - MEI, 

conforme exigência da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

4.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e 

dissolução ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração 

Pública ou impedida legalmente. 

4.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações; 

II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no modelo I para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o 
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seu regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido 

nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.7. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão.  
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5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

I- Conduzir a sessão pública; 

II- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV- Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V- Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
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VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII- Indicar o vencedor do certame; 

IX- Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X- Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

6.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtida através do site www.comprasnet.gov.br. 

7.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação 

dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.comprasnet.gov.br. 

7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 
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7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

7.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente 

via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, 

os documentos complementares. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, os documentos de habilitação exigidos 

no edital e a proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 
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8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema 

eletrônico, e deverá conter a indicação dos itens/lote, (número do item ou 

lote), marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preço total do 

item/lote, conforme indicado no edital. 

8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os 

referidos campos com as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA 

PRÓPRIA”, a fim de não identificar o licitante.

8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na 

desclassificação do licitante.

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.

8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.

9.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema 

eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br , devendo conter: 

9.2.1. Descrição do objeto; 

9.2.2. Preço total do lote/item, com até duas casas decimais após á vírgula; 

9.2.3. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema 

eletrônico. 

9.3. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo 

próprio no sistema eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, NO PRAZO 

DE 02 (DUAS) HORAS, a contar do encerramento da sessão pública de lances 

no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, devendo conter: 

9.3.1. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até duas casas 

decimais após á vírgula; 
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9.3.2. Marca/modelo/fabricante (quando solicitada); 

9.3.3. Descrição detalhada do objeto; 

9.3.4. Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo 

que a não especificação significa que a licitante concorda com os termos 

do edital; 

9.3.5. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação 

significa que a licitante concorda com os termos do edital. 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo 

PROIBIDO o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o 

e-mail da pregoeira, sob qualquer justificativa. 

9.6. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os 

termos deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que 

contenha preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos 

ou irrisórios. 

9.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e 

que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da 

Lei. 

9.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de 

exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

9.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

custos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e 
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parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de 

que sua proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja 

visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo(a) 

Pregoeiro(a).A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), independentemente da 

razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do 

licitante. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
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ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido para o lote. 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
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10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes. 

10.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.

Código: 62970626-92bc-4e18-81bb-25fd9b8d3054

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 973a7d16-b0b1-4e47-944b-7a4eb4dcef82.

ID.: 16/72



Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema 

eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.24. A licitante que ofertar o menor valor global para um lote terá registrado somente 

o valor unitário de cada item, podendo ao final da disputa reduzir os valores nos 

itens em que se faça necessário uma eventual negociação com o pregoeiro. 

10.25. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às 

sanções administrativas constantes deste Edital. 

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

11.2. O (A) Pregoeiro(a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 

que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

11.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

12. DO JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 

Edital. 

12.2. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.

12.3. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada 

por meio do sistema www.comprasnet.gov.com.br no prazo de 2 (DUAS) 

HORAS após o encerramento da sessão de lances e deverá conter a descrição 

do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário de cada item com até duas 

casas decimais após á vírgula, valor total do grupo/item e demais condições 

solicitadas no Edital. 

12.4. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de 

classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. 

Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

12.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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13.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.

13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

13.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.

13.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

Código: 62970626-92bc-4e18-81bb-25fd9b8d3054

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 973a7d16-b0b1-4e47-944b-7a4eb4dcef82.

ID.: 19/72



Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da 

proposta, o pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante 

detentor da melhor proposta. 

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.1. SICAF; 

14.2.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que 

tenha sido declarado inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do 

órgão que tenha aplicado a sanção. 

14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
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14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro 

inabilitará o licitante. 

14.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

14.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

14.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

sob pena de inabilitação.

14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.

14.13. A verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 
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14.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise 

da documentação de habilitação.

14.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 

15.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

15.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a 

consolidação) em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

15.1.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal 

(alvará), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.1.4. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 

02/10/2014; 

15.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

15.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

15.1.7. Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 

15.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

15.1.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede da licitante; 

15.1.10. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto da licitação através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
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fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação CONFORME EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistema 

www.comprasnet.gov.br. 

15.3. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou 

validação, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 

emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido 

neste edital. 

15.4. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão 

imediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as 

penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

15.5. Os documentos referidos no item 15.1 poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das 

certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 

de sua validade sendo dispensada sua autenticação.

15.6. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de 

validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste 

Edital.

15.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar 

em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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15.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.9. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista 

da microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, deverá encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema www.comprasnet.gov.br, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

15.10. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o 

licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato 

ou revogar a licitação. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de 1 (uma) hora, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazo 

de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16.8. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste 

capítulo importará a preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto 

do certame aos licitantes vencedores. 

16.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente. 

16.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

16.11. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade 

Superior para decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais 

existirem recursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
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17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso 

que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 

18.1. Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do 

certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, 

encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 

18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o 

relatório ao Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do 

Iguaçu convocará o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual 

ou retirada da nota de empenho. 

18.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o 

instrumento contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

18.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento 

Contratual ou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará 

a imposição das penalidades previstas no edital e anexos. 

Código: 62970626-92bc-4e18-81bb-25fd9b8d3054

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 973a7d16-b0b1-4e47-944b-7a4eb4dcef82.

ID.: 26/72



Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência e Minuta de Contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

20.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

20.2.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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20.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

20.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

24.  DO PAGAMENTO 

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

25.  DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.1

25.1.  As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro 

de Preços e da Nota de Empenho. 

25.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas 

contendo: 

1 Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e desconsideradas 
as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos requisitantes.  
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I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 

II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

III - O preço unitário; 

IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos;

V - A indicação do respectivo processo licitatório.

25.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, 

ficando sujeita à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal direta e indireta, de acordo com 

a gravidade do ato, a empresa que:  

25.3.1.  Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado:

a) Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de 

preços no prazo estabelecido no edital; ou 

b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, 

durante a análise da proposta; ou 

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, 

sem justificativa aceita pela Administração: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, 

além de multa de até 1% (um por cento) em relação ao total de sua 

proposta.

25.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado: 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à 

comprovação de capacidade para assinatura do Contrato; ou 
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b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de 

validade da sua proposta: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e 

multa de até 10% (dez por cento) em relação ao valor total de sua 

proposta. 

c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao 

Contrato: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) 

meses e multa de até 10% (dez por cento) em relação ao valor do 

empenho. 

25.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento 

de sua execução: 

a) Pela inexecução parcial do Contrato:

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses e 

multa de até 10% (dez por cento) em relação ao valor da parcela 

inadimplida.

b) Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução 

contratual: 
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Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 12 (doze) meses e de multa 

de até 1% em relação ao valor contratual. 

c) Deixar de prestar a garantia contratada: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) 

meses e de multa de até 50% em relação ao valor do(s)bem(ns) ao(s) 

qual(ais) não foi prestada a garantia. 

d) Pela inexecução total do Contrato:  

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta 

e oito) meses e multa de até 10% (dez por cento) em relação ao valor 

total do contrato. 

e) Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa 

física ou jurídica, sem autorização do contratante, ainda que obrigada a 

reassumir o fornecimento no prazo máximo de 15 (quinze) dias: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses e 

multa de até 10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.

25.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa: 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame 

licitatório: 
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Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 12 (doze) meses e multa de 

até 20% em relação ao valor total de sua proposta;

b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigações ou alterar a verdade:

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 60 (sessenta) meses e multa 

de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta.

25.3.5. Cometer fraude fiscal: 

a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou

b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou

c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, multa 

de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total da sua proposta 

ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 

inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, 

Estados e Municípios pelo prazo do impedimento aplicado. 

25.3.6.  Comportar-se de modo inidôneo: 

a) Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou 

b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de 

burlar penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a 
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verificação dos quadros societários, objetos sociais e/ou seus 

endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente. 

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de até 60 (sessenta) meses e multa 

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do 

Contrato, conforme o caso. 

25.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e 

multa, constantes nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas 

suplementarmente, pela inobservância das condições estabelecidas para o 

fornecimento ora contratado, da seguinte forma: 

25.4.1. Advertência, nos casos de menor gravidade; 

25.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) 

calculada sobre o total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do 

Edital, sendo que a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este 

será considerado como inexecução parcial do Contrato, incidindo 

sanções específicas, conforme item 15.3.3 “a” acima. 

25.5. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 

indenizações suplementares para reparar os danos advindos da violação de 

deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo de penalização.

25.6. Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades 

mencionadas nesta seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

25.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras.
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25.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente 

registradas na plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das 

demais cominações legais.

25.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo 

administrativo, levará em consideração:

a) O dano causado à administração; 

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes; 

d) A proporcionalidade. 

25.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei 

Federal 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas, nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a 

Administração Pública, e dá outras providências. 

25.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para 

indenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, 

administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que 

provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 
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prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura. 

26.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.3. É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

26.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

26.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 

26.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 

26.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 
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26.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) 

Pregoeiro(a) em contrário. 

26.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados preferencialmente pelo e-mail 

juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br ou através de correspondência dirigida ao endereço 

constante no preâmbulo do Edital. 

26.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, 

pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir 

toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2021. 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, 

ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e 

quaisquer outros necessários à execução dos serviços em elevador da marca 

ORTOBRAS e plataforma para passageiros da marca DAIKEN.

2. DA JUSTIFICATIVA 

 A execução dos serviços de manutenção dos equipamentos preventiva, 

preditiva e corretiva é imprescindível para preservação e conservação das 

características de funcionamento e segurança do elevador e da plataforma que atende 

à circulação vertical, respectivamente, do Prédio, no CCEB Leonel Brizola e na Escola 

Municipal Olavo Bilac. 

 É preciso que a reparação/manutenção seja constante a fim de evitar danos 

e/ou prejuízos aos cidadãos, funcionários e alunos que utilizam o espaço público. 

 Noutro ponto é preciso considerar que o contrato de n°127/2015 tem sua 

vigência findada em 01/10/2020, sem possibilidade de renovação ensejando na 

necessidade de novo certame para atender tal finalidade. 

 A presente prestação de serviço é de caráter continuado e sem dedicação 

exclusiva de mão obra. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.02.12.361.0600.2114.3.3.90.39.1.104 – 25% sobre demais impostos vinculados a 

Educação 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
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4.1 O Centro de Convivência Leonel de Moura Brizola tem como característica uma 

edificação com 03 pavimentos compreendendo atendimento a alunos em contra turno 

escolar e comunidade em geral ofertando cursos, oficinas e atividades esportivas. 

Descrição do Elevador: 

� Quantitativo: 01 unidade 

� Paradas: 03 

� Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 

� Destinação: Passageiros/serviço 

� Fabricante: ORTOBRAS/FEDERAL ELEVATOR 

� Capacidade: 225 kg 

4.2 A Escola Municipal Olavo Bilac tem como característica uma edificação com 02 

pavimentos compreendendo atendimento a alunos nos períodos matutino e vespertino 

e comunidade em geral.  

Descrição da plataforma: 

� Quantitativo: 01 unidade 

� Paradas: 02 

� Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 

� Destinação: Passageiros/serviço 

� Fabricante: DAIKEN 

� Capacidade: 325kg 
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DOS SERVIÇOS:

Os serviços, objeto deste documento, serão executados por equipe disponibilizada pela 

CONTRATADA devendo esta obrigatoriamente obedecer os requisitos de formação 

profissional dispostas no presente documento. Os serviços de manutenção deverão ser 

realizados através de Visitas técnicas programadas as quais deverão ser previamente 

agendadas junto com o cronograma de manutenções preventivas e através de 

Chamados de Emergência para atendimento de manutenções corretivas. Os chamados 

de emergência deverão ser atendidos em até 1 (uma) hora após a abertura do 

chamado pelo CONTRATANTE. 

Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva. Entende-se isso por todas as ações e intervenções 

permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais nos elevadores, suas peças e 

componentes de propriedade do CONTRATANTE que resultem, respectivamente, na 

manutenção do estado de uso ou de operação, e na recuperação do estado de uso ou 

de operação, para que os equipamentos e seus componentes constantes no objeto 

deste documento sejam garantidos. 

Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva incluem a realização de 

todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições 

operacionais do equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de 

componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza, bem como orientações 

para operação normal e adequada dos equipamentos. 

Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva devem ser prestados nos 

locais em que os sistemas estão instalados. 

Os serviços de equipamentos, que por motivos técnicos não puderem ser executados 

nos locais de uso, serão retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e 

avaliação do fiscal do Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela 

integridade física de seus componentes durante a retirada, transporte, substituição de 

peças e reinstalação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Ocorrendo o previsto no item anterior, o CONTRATANTE avaliará sobre a necessidade 

de se substituir imediatamente o componente, de acordo com o uso do equipamento, o 
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tipo de equipamento/peça, facilidade de se ter em estoque ou de se encontrar no 

mercado. Caso ocorra, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata instalação de 

outros componentes com as mesmas características dos componentes retirados, sem 

ônus para o CONTRATANTE, os quais somente poderão ser retirados quando da 

reinstalação dos componentes originais devidamente corrigidos. 

Todos os serviços prestados deverão ser preferencialmente gerenciados e 

controlados por um sistema informatizado (software) de acompanhamento de 

manutenção, que atenda aos seguintes parâmetros: 

� Histórico de manutenção por equipamento. 

� Gerenciamento do cronograma de manutenção preventiva, com emissão de 

ordens de serviço preventivas e corretivas. 

� Emissão de relatórios de manutenção detalhados. 

� Histórico de dados de medições e testes, permitindo comparações com padrões 

recomendados pelos fabricantes. 

� Indicação de prováveis manutenções corretivas para o próximo período, de 

acordo com análises estatísticas. 

� Controle de materiais de consumo e peças/componentes utilizados por período 

de tempo/equipamento, com custo médio envolvido. 

� Capacidade de gravar em banco de dados todos os parâmetros mencionados. 

Deverá ser alimentado e atualizado diariamente. 

� A operação e manutenção deste software são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços no horário normal de expediente, de 

segunda à sexta-feira, das 8h às 18h, para qualquer anormalidade verificada nos 

elevadores; e das 19h às 8h do dia seguinte, ou em finais de semana e feriados para 

reparo dos elevadores que estejam parados, apresentarem risco de funcionamento, 

riscos de acidentes ou pessoas presas na cabine, em situações excepcionais. 

Fora deste horário, ou dos dias explícitos, deverá ser autorizado pelo fiscal do Contrato 

e sem ônus para o contratante. 
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O CONTRATANTE poderá solicitar a presença do técnico fora dos horários e dias 

definidos, mediante autorização de serviços extraordinários. 

As manutenções consistem em: 

� Preventiva: tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de 

segurança e em perfeito estado de funcionamento, de acordo com os manuais e 

normas técnicas específicas, inclusive dos fabricantes, devendo ser executada 

em duas etapas: 

Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo 

programa (rotina) de manutenção recomendado pelos fabricantes dos 

equipamentos. 

      Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações 

para fins de reparos, limpeza ou reposição de componentes.

A manutenção dos equipamentos e instalações será executada obedecendo às rotinas 

definidas nas ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (constante deste 

termo), assim como as prescrições do fabricante. 

As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, 

de modo que não prejudique o funcionamento das atividades do CONTRATANTE. 

Ainda assim, sempre que necessário este procedimento poderá ser realizado fora do 

horário normal, independente do equipamento, não implicando em qualquer ônus para 

o CONTRATANTE. 

A manutenção preventiva incluirá toda mão-de-obra, ferramentas, materiais de 

consumo, transportes, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos 

equipamentos a sofrerem manutenção e poderá incluir o fornecimento de peças de 

reposição, mediante ressarcimento. 

� Corretiva: tem por objetivo o restabelecimento dos componentes dos 

equipamentos às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos 

mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, bem 

como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos, o que deverá ser atestado por meio de laudo 
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técnico específico, assinado pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA, o 

qual deverá conter a discriminação do defeito. 

Manutenção Corretiva Inicial: Nos primeiros 30 (trinta) dias corridos do 

início, autorizado pelo CONTRATANTE, da prestação dos serviços, a 

CONTRATADA deverá enviar, impresso e via CD-R ou DVDR, Relatório de 

Avaliação Técnica ao fiscal do contrato, informando: estado de funcionamento, 

operacionalidade e integridade de todos os equipamentos, relação de 

equipamentos ou materiais a serem repostos e cronograma para execução ou 

estudo das pendências, além de relação dos componentes dos equipamentos 

com sua localização, nome do fabricante, modelo, nº de série, tipo, capacidade, 

tensão, corrente nominal e outros dados que se fizerem necessários à perfeita 

identificação dos equipamentos e/ou componentes. 

A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, 

devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao 

CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços. 

A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, 

transportes, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a 

sofrerem manutenção e incluirá o fornecimento de peças de reposição. 

Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada 

imediatamente uma Ordem de Serviço Corretiva, independente da data de conclusão 

do serviço. 

A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com 

substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do 

sistema será de no máximo 03 (três) dias úteis. 

A formalização imediata da comunicação ao CONTRATANTE quando houver 

necessidade de maior prazo para a execução do serviço, justificando e propondo novo 

prazo será feita pela CONTRATADA, o qual poderá ou não ser aceito pelo Fiscal do 

Contrato. 
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O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a resolução de um 

problema específico do Objeto não será justificativa para o não cumprimento do prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis para a normalização do funcionamento do sistema. 

Não será justificativa da não normalização dos elevadores: imprudência, incompetência 

ou negligência da CONTRATADA; má conservação das ferramentas, equipamentos ou 

aparelhos de medição da CONTRATADA; falta de material de consumo; incapacidade 

em realizar testes. 

� Preditiva: tem por objetivo observar e monitorar as condições de operação dos 

equipamentos, o rendimento operacional, e outros indicadores da condição 

operativa das máquinas, a partir dos quais será possível determinar o intervalo 

máximo entre reparos, melhorando a produtividade e qualidade do produto. 

Algumas manutenções preditivas estão previstas nas rotinas mínimas de manutenção 

preventiva. Tais testes, além de outros testes preditivos, deverão ser repetidos caso 

haja dúvidas nos resultados, nos métodos de coleta de amostras, ou em outros fatores 

que possam comprometer o resultado das análises, sem ônus para o CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá incluir nos seus relatórios os resultados e conclusões obtidos 

nas manutenções preditivas. 

As análises desses resultados deverão orientar as ações das manutenções futuras da 

CONTRATADA. 

A contratada deverá realizar periodicamente análise de óleo para subsidiar 

intervenções de substituição do fluido utilizado na unidade hidráulica, se for o caso. 

A CONTRATADA deverá, ainda, observar os seguintes itens: 

� Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos 

serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no 

valor global da sua proposta, também, as complementações e 

acessórios implícitos e necessários ao perfeito e completo 

funcionamento de todas as instalações e equipamentos, não cabendo, 

portanto, pretensão de futura cobrança de “serviços extras” ou de 

alterações nas composições de preços unitários. 
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� Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 

serviços aqui descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos 

nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 

ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

As rotinas de manutenção preventiva relacionadas a seguir são apenas uma referência 

para execução dos serviços, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos a contar do início da execução dos serviços, providenciar TODAS as demais 

ações que forem necessárias para manter o efetivo funcionamento dos equipamentos 

ou para otimizar os processos, seguindo recomendação dos fabricantes. Tais rotinas 

complementares deverão ser encaminhadas por escrito para aprovação prévia do 

Fiscal do Contrato, de forma a verificar sua adequação. 

O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade, 

bastando comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis para promover os acertos necessários. 

A Tabela abaixo apresenta as rotinas mínimas de manutenção preventiva com suas 

respectivas periodicidades: 

LEGENDA: 

M - Mensal 

B - Bimestral 

T - Trismestral 

Q - Quadrimestral 

S - Semestral 

A - Anual 

EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO M B 

Cabina 

Verificar funcionamento do painel de 

operação  X 

Verificar funcionamento do interfone na 

cabina  X
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Verificar funcionamento lâmpadas e funcionamento 

ventilador    X 

Verificar painéis de acabamento, frisos e piso   X 

Verificar guarda corpo e espelhos   X 

Verificar portas, corrediças e réguas de segurança X   

Verificar funcionamento indicadores    X 

Verificar funcionamento dos comandos X   

Inspecionar a existência de vibrações e/ou ruídos 

anormais  X   

EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Q S 

Verificar funcionamento das botoeiras e indicadores 

(Quebrado, mal 

Pavimento 

fixado, funcionamento das setas, segmentos e 

lâmpadas )  X   

Verificar funcionamento das portas e soleiras (fixação 

e amassados, 

ferragens, borrachas, puxadores, limpeza e 

lubrificação )  X   

Verificar aceleração e desaceleração e

nivelamento    X 

EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO M B S 

Verificar  proteções  e  conexões  (Painel  de  força,  

reaperto  geral,    

chaves   de   força,   chave   disjuntora,   fusíveis,   

isolamentos e    
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Casa Máquinafuncionamento mecânico geral )  X   

Verificar  funcionamento  quadro  de  comando  

(Reaperto  geral,    

verificação desgaste das contatoras, chaves, 

contatos, temporizadores,    

 relés, circuitos, etc. )   X  

 Limpeza geral casa de máquinas  X   

Verificar baterias e fonte de luz de emergência  X   

Verificar máquina e cabos de tração ( Nível de óleo 

de máquina,    

vazamentos em vedações, nível de óleo coletor, 

retentor, ruídos e    

 desgastes rolamentos ,buchas, coroa, etc.)    X 

Verificar  motor  de  indução  (Nível  de  óleo,  

mancais,  desgastes  e    

 ruídos em geral, temperatura de funcionamento    X 

Verificar limites de subida e descida X   

EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO M T S 

Verificar   aparelho   de   segurança   (estados   dos 

componentes,    

Cabina acionamento do contato elétrico )  X   

Verificar  corrediças  superiores,  estado  das  

corrediços,  desgastes,    

 folgas entre guias, gaxetas e fixações   X  

 Limpeza geral  X   

Verificar operador de portas (tensão e desgastes de 

correntes, correias    
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e cabos de aço, desgaste dos roletes, freios, caixas, 

e tensionamento    

 de cabos )    X 

EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO M B S 

Verificar limites de parada de subida e descida ( 

Limpeza , fixação,    

 lubrificação, desgastes em geral )  X   

Verificar guias e suportes ( limpeza e lubrificação )  X  

Verificar cabos de manobra e fiações ( condição da 

fiação elétrica e    

cabos  de  manobra  da  caixa  corrida,  linhas  

rompidas,  oxidação,    

 obstruções )  X   

dispositivo   de   arraste,   mola,  rolete,  posição  do  

suporte  de 

acionamento,  cabos  e  pesos  de  acionamento,  

tensionamento  e 

lubrificação,  irregularidades  nas  portas,  falhas  

elétricas,  folga  nas 

portas )  X 

Verificar  limite  de  redução  de  descida  (  limpeza  

,  lubrificação  e 

acionamento manual )  X 

Verificar  limites  de  parada  de   descida  

(  limpeza, 

lubrificação  

e

acionamento manual )  X 
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EQUIPAMEN

TO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO M T S 

Verificar  aparelho  de  segurança  ( 

estados  dos 

component

es,

Poço funcionamento e cabo de manobra)  X  

Verificar  corrediças  inferiores  (  estado  das  

corrediças,  desgastes,   

folgas entre guias, gaxetas e fixações e 

lubrificações )  X 

Verificar fundo do poço ( limpeza ) X  

Verificar parachoques e sistemas de 

amortecimentos  X 

5. DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para fins de execução dos serviços descritos (não se confunde com responsável 

técnico), a CONTRATADA disponibilizará quantitativo de recursos humanos de seu 

quadro, no mínimo, em alguma das categorias profissionais constantes abaixo: 

� PROFISSIONAL TÉCNICO (Técnico(s) Eletromecânico(s): Profissional(is) com 

ensino médio completo ou equivalente, com curso técnico específico em 

manutenção de elevadores, com certificado de capacitação, fornecido pelo 

fabricante ou empresa credenciada do mesmo, para os equipamentos a 

sofrerem manutenção, com registro no CREA e experiência em suas respectivas 

áreas comprovada na carteira de trabalho. Realizará atividades de manutenção 

conforme cronograma a ser apresentado no inicio do contrato bem como visitas 

técnicas sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

� PROFISSIONAL SUPERVISOR DE MECÂNICA: Profissional(is) formado(s) em 

Engenharia Mecânica, com cursos específicos em manutenção de elevadores, 

com certificado de capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa 

credenciada do mesmo, para os equipamentos a sofrerem manutenção, com 
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registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas comprovada na 

carteira de trabalho e comprovada mediante Certidão de Acervo Técnico. O(s) 

Engenheiro(s) Mecânico(s) será(ão) o(s) coordenador(es) dos trabalhos. 

Deverá(ão) realizar uma visita mensal de no mínimo 02 (duas) horas de 

duração, durante o horário de expediente do CONTRATANTE, e sempre que o 

profissional residente não for capaz de solucionar os problemas existentes. 

Deverá(ão) apresentar o Relatório de Supervisão Mensal nessa visita. 

� PROFISSIONAL SUPERVISOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 

Profissional(is), portador de certificado de conclusão de curso, regulamentado 

de acordo com a Lei nº 7410, de 27 de novembro de 1985, e com registro no 

CREA e experiência em suas respectivas áreas comprovada na carteira de 

trabalho. Deverá(ão) realizar uma visita no início dos trabalhos e a cada 03 (três) 

meses após a primeira visita. As visitas terão no mínimo 02 (duas) horas de 

duração e sempre deverá ser apresentado um Relatório de Supervisão 

Trimestral após a visita e avaliação. 

A CONTRATADA deverá manter equipe técnica devidamente habilitada 

disponibilizando tantos profissionais quantos necessários à execução dos serviços. 

6. DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do 

fornecimento de materiais de consumo que são considerados aqueles que se 

consomem à primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação 

ao valor dos serviços, tais como: lixas, lubrificantes, graxas, produtos antiferrugem, 

produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, solventes, 

querosene, fita isolante, veda-rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas 

Araldite e Super Bonder, Durepoxi, solda, tinta, pilhas, baterias, materiais de escritório, 

anilhas, conector terminal (compressão e pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos, 

arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros necessários à execução dos serviços, os quais 

deverão ser de primeira qualidade e estar em condição de uso. 
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A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, todos os 

equipamentos, ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtos, peças, 

aparelhos de medições e testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, 

sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo 

transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos. 

Manter os equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, 

manutenção, segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem 

como adequados à produtividade compatível com as respectivas especificações 

técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de defeito, no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas. 

Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de 

primeira linha (não serão aceitas peças remanufaturadas ou já utilizadas). 

O local para armazenamento dos equipamentos e ferramentas, quando necessário 

será indicado pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA manter a área 

reservada para esse fim perfeitamente limpa e organizada. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do Contrato a relação dos equipamentos 

de proteção individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC), de acordo com a 

necessidade dos serviços prestados, elaborada pela área técnica de segurança do 

trabalho da CONTRATADA, devidamente assinada pelo responsável. Essa lista deverá 

ser apresentada juntamente com a relação das ferramentas e equipamentos. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários 

para a execução dos serviços que compõe o escopo do presente contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, 

amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de sua 

execução. 

A CONTRATADA deverá entregar ao Fiscal do Contrato todas as peças, componentes 

e materiais porventura substituídos para análise, e, após, se responsabilizar pela 

destinação (descarte). 
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O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando da 

substituição de peças, que poderá acompanhar a substituição para certificar-se da 

originalidade e da genuinidade dos componentes. 

Caso o CONTRATANTE constate qualquer negligência por parte da CONTRATADA, 

cuja solução demande materiais e/ou mão-de-obra, estas serão fornecidas pela 

CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE. 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto 

quando caracterizar-se como material “fora de linha”, ou seja, que não é mais 

fabricado, ou comprovada a equivalência técnica de outra marca, o que, 

necessariamente, deverá ser comprovado através de testes e ensaios previstos por 

normas a serem submetidos à análise e aceite prévios do Fiscal do Contrato. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade, não podendo ser recondicionados ou 

reaproveitados e deverão estar de acordo com as especificações, devendo ser 

submetidos à aprovação do Fiscal do Contrato. 

Se julgar necessário, o Fiscal do Contrato poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de 

certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais 

empregados na instalação dos equipamentos.  

� Os ensaios 

� Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja 

necessidade tenha sido constatada. 

� Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de 

serviços. 

� Sugestão de materiais a serem adquiridos para manutenção do 

estoque mínimo. 

� Gráficos. 

Manter arquivadas cópias de todos os relatórios técnicos de que trata este documento. 
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Implantar adequadamente o plano de manutenção, incluindo metas, metodologia, 

cronograma, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 

operação correta e eficaz. 

Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de 

profissional que, por qualquer razão, venha a substituir funcionário do quadro já 

aprovado para realização dos serviços. 

Manter os equipamentos constantes do objeto deste documento em bom estado de 

funcionamento, eficiência e limpeza, mediante manutenções preventiva e corretiva, 

utilizando, quando necessário, sinalização adequada para cada tipo de serviço, como 

placas com os dizeres “EM MANUTENÇÃO”, no caso de execução dos serviços em 

áreas de circulação de pessoas. 

Executar os serviços objeto do Contrato com zelo, efetividade e de acordo com os 

padrões de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, 

com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 

bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios. 

Cumprir os prazos estipulados pelo fiscal do Contrato. Caso haja necessidade de 

maior prazo, a CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação ao 

CONTRATANTE, justificando as causas e propondo novos prazos, que poderão ser 

aceitos ou não pelo fiscal do Contrato. 

Conhecer as especificações técnicas e todas as instalações e equipamentos que serão 

mantidos e reparados durante a vigência do Contrato, uma vez que a CONTRATADA 

procedeu à minuciosa vistoria executando cada levantamento necessário ao 

desenvolvimento de seu trabalho, de modo a não ter incorrido em omissões as quais 

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços. 

Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do 

Contrato. Os casos não abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, visando 

sempre manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 
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Encaminhar ao Fiscal do Contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do início, 

autorizado pelo CONTRATANTE, da execução dos serviços, a relação dos 

empregados que executarão os serviços, bem como a comprovação da formação 

exigida neste documento, podendo o Fiscal do Contrato impugnar aqueles que não 

preencherem as condições técnicas necessárias. 

A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do documento de 

identidade, foto, função. A CONTRATADA deverá manter a referida relação sempre 

atualizada. 

Sempre que houver mudança na equipe, o Fiscal do Contrato deverá ser notificado por 

escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, 

que verificará se todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas. 

Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos 

Engenheiros no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar do início, autorizado pelo CONTRATANTE, da execução dos 

serviços, encaminhar os comprovantes ao Fiscal do Contrato. 

Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, 

apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 

Exigir de seus subcontratados, quando exigido pelo CONTRATANTE, a ART dos 

serviços a serem realizados, apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 

Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os 

serviços constantes no objeto deste Contrato, ressalvados os casos previstos e aceitos 

pela Administração Pública. 

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, inclusive nos casos de 

subcontratação, devendo corrigir às suas expensas, os serviços que o 

CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a garantia dos serviços de no mínimo 01 

(um) ano, e a garantia das peças fornecidas pela CONTRATADA a do fabricante das 

peças. 

Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em desacordo com 

as normas técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços. 
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Executar ensaios, testes, medições e demais rotinas exigidas por normas técnicas 

oficiais, arcando com todas as responsabilidades técnicas e financeiras para realização 

dos testes necessários à aferição dos serviços, conforme dispõe o artigo 75 da Lei n.º 

8.666/93. 

Manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO ou outro órgão 

designado pelo CONTRATANTE 

Testar as instalações na presença do Fiscal do Contrato sempre que for solicitado. 

Testar as instalações que sofreram manutenção corretiva. 

Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, 

sempre que as inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de 

qualquer um deles. 

Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas 

cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

Compatibilizar dentro do horário de expediente os serviços de manutenção preventiva 

com as solicitações e necessidades de manutenção corretiva. 

Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante, 

serviços que o CONTRATANTE julgar necessário, com as devidas correções dos 

problemas identificados nos equipamentos constantes deste documento, em 

conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo estipulado pelo 

CONTRATANTE. 

Solicitar autorização do Fiscal do Contrato caso os serviços impliquem na paralisação 

de equipamentos por período superior a 01 (uma) hora. 

Atender a quaisquer serviços de emergência nos equipamentos, a critério do 

CONTRATANTE, mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou material, ainda que 

fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em 

horário que não dificulte o desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive, 

se necessário, aos finais de semana, feriados, ou fora do horário normal de expediente. 
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Solicitar autorização do CONTRATANTE para trabalhar em dias não úteis ou fora do 

horário de expediente, justificando o fato. 

Enviar listagem com nome dos profissionais, número das respectivas carteiras de 

identidade e locais onde irão realizar os trabalhos. 

Fazer o pedido por escrito em até 04 (quatro) horas antes do final do expediente do 

CONTRATANTE. 

Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os 

manuais técnicos do fabricante dos equipamentos e observações recomendadas pelo 

CONTRATANTE de modo a manter a padronização, originalidade e operacionalidade 

dos equipamentos. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato o uso indevido dos ambientes que compõem as 

instalações como depósito de materiais estranhos aos equipamentos objeto do 

Contrato. 

Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e 

aperfeiçoamento, principalmente normas do CONTRATANTE, os quais ficam sob 

responsabilidade da CONTRATADA, antes do início das atividades no órgão. 

Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais 

e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações 

ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 

negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais 

inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização 

dos serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do 

CONTRATANTE. 

Atender com a máxima presteza as solicitações para correção de falhas, mau 

funcionamento e defeitos nos equipamentos objeto do presente documento. 

Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes dos 

equipamentos descritos neste documento, decorrentes de falha, negligência, 

imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da CONTRATADA na manutenção ou 
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operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de 

peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos 

equipamentos, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita 

por escrito. Caso a reposição/ressarcimento não seja realizada dentro do prazo 

estipulado, o CONTRATANTE reserva para si o direito de descontar o valor respectivo 

da fatura do mês. 

Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas pela fornecedora 

dos equipamentos e, se necessário, para não perder a garantia, substituída por 

técnicos especializados credenciados pelo fabricante. 

Assumir, caso execute serviços que resultem a perda da garantia oferecida a qualquer 

equipamento, durante o período remanescente da garantia, todo o ônus a que 

atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 

Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 

terceiros, ocasionados por seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do 

objeto contratado, arcando com todas as despesas necessárias ao restabelecimento 

das condições originais. 

Atender a serviços eventuais e essenciais ao bom funcionamento dos equipamentos, a 

critério do CONTRATANTE, adaptações e pequenas modificações nas instalações 

existentes (exemplo: serviços de soldagem, recuperação de pequenos componentes, 

etc), mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou material. 

Permitir livre acesso ao Fiscal do Contrato e toda pessoa autorizada por ele aos locais 

onde estejam sendo realizados trabalhos referentes ao Contrato. 

Comunicar, imediatamente, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em 

componentes dos equipamentos relacionados com o Contrato, como seria o caso do 

desaparecimento de componentes ou substituição por duas vezes seguidas de um 

determinado componente no mesmo local num período inferior a um mês. 

Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos 

relacionados com os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE. 
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Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, 

com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições 

em que está sendo prestado. 

Considerar o(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) como seu(s) preposto(s) que será 

responsável por coordenar os trabalhos e gerenciar operacionalmente os empregados, 

com as seguintes responsabilidades: 

� Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços 

contratados. 

� Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de 

higiene pessoal e segurança, trajando uniforme, portando crachá de 

identificação com os dados do empregado e foto recente e com 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados. 

� Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos 

equipamentos, promovendo a substituição de materiais desgastados 

ou que já não apresentem condições favoráveis de uso. 

� Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços 

prestados. 

� Estar sempre em contato com o Fiscal do Contrato. 

� Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e 

equipamentos da CONTRATADA de forma que os serviços de 

manutenção não sofram interrupções. 

� Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA 

mantenham a ordem, a disciplina e o respeito junto a todas as 

pessoas do CONTRATANTE. 

� Fornecer aos empregados constantes instruções, visando o pleno 

conhecimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades, 

inclusive quanto às normas de conduta e segurança. 

� Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais 

durante expediente, assim como de assuntos pessoais ou de trabalho 

com pessoas não relacionadas à área afim. 
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� Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a 

substituição, dos empregados da CONTRATADA que não atenderem 

às recomendações, cometerem atos de insubordinação ou 

indisciplina, desrespeitarem seus superiores, não acatarem as ordens 

recebidas, não cumprirem com suas obrigações ou praticarem 

qualquer outro tipo de ação grave, que venha a depor contra a área 

de manutenção da CONTRATADA ou do CONTRATANTE. 

� Manter o Fiscal do Contrato sempre informado sobre quaisquer fatos 

e atos considerados importantes ou irregularidades verificadas. 

� Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com 

servidores, prestadores de serviço ou visitantes da casa, buscando, 

em caso de dúvida, esclarecimentos e orientações junto ao Fiscal do 

Contrato. 

� Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de 

responsabilidade, seguindo as orientações e determinações do Fiscal 

do Contrato, de acordo com as necessidades dos serviços. 

� Promover substituição de materiais, ferramentas e equipamentos não 

adequados ao uso nos serviços. 

� Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pelos 

empregados da CONTRATADA, procurando sempre lhes dar o 

devido retorno quanto aos pleitos formulados. 

� Comunicar por escrito ao fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 

horas, o desligamento de empregado da CONTRATADA, devendo a 

substituição ser promovida no mesmo prazo. Os empregados 

substitutos devem ser orientados sobre as técnicas de execução dos 

serviços. 

� Exigir que seus empregados cumpram com pontualidade o horário de 

prestação dos serviços, observando as disposições que forem 

baixadas pelo CONTRATANTE sobre o assunto. 
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Disponibilizar mais de um número de telefone em funcionamento 24 horas/dia, sendo 

ao menos um deles tipo telefone celular habilitado ao preposto da CONTRATADA, a 

fim de que possa ser contatado nos finais de semana, feriados ou após o expediente 

normal de serviços em caso de emergência, sem ônus para o CONTRATANTE. Ele 

ficará responsável por reunir a equipe necessária para execução do serviço 

emergencial. 

Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone, a CONTRATADA 

deverá comunicar o novo número ao fiscal do Contrato imediatamente. 

Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE para restabelecer o 

funcionamento dos elevadores paralisados ou com funcionamento anormal, no prazo 

máximo de 1 (uma) hora. 

Apresentar ao CONTRATANTE, no primeiro dia útil de cada mês, as datas e horários 

previstos para realização da manutenção preventiva para cada equipamento, 

separadamente. 

Fornecer, sem repassar os custos para seus empregados, exceto nos casos previstos 

em Lei ou Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: 

� Uniformes completos com a identificação da empresa e adequados à 

natureza do serviço. 

� Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva adequados aos 

serviços prestados, conforme Norma Regulamentadora 6 e 18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego e CLT (arts. 166 e 167), impondo 

penalidade àqueles que se negarem a usá-los. 

� Crachás de identificação com fotografia. 

� Ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços 

contratados. 

A CONTRATADA deverá manter, em seu estabelecimento mais próximo do local em 

que estejam instalados os elevadores, serviço de atendimento de chamadas 

emergenciais. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços. 

Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento. 

Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades. 

Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de preposto por ela indicado. 

Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos 

equipamentos, mediante controle de acesso. 

Impedir que terceiros não-autorizados tenham acesso às salas dos equipamentos, em 

conjunto com a CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e 

trancadas. 

Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes 

(multas, danos causados e outros). 

Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para 

execução dos serviços. 

Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela 

CONTRATADA no que diz respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos 

equipamentos. 

Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA. 

Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o sistema 

adotado pela CONTRATADA para o acompanhamento da manutenção. 

Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu poder. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização 

sobre os serviços contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, 

caso a CONTRATADA descumpra o Contrato. 

Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, 

devendo este anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento 
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do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da empresa 

em relação ao acordado. São competências do Fiscal do Contrato: 

Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, 

gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas 

nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis. 

Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, 

sempre que julgar necessário. 

Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a 

que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirá-los das dependências do 

CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Os serviços 

rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o 

CONTRATANTE. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DAS 

CONDIÇÕES 

A empresa vencedora dará início à prestação dos serviços, objeto da presente 

contratação, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato. 

As licitantes poderão realizar visita técnica, caso queiram, mediante aviso prévio à 

SMED, através do telefone 045-33082066. 

As datas para execução das rotinas mínimas deverão ser previamente pactuadas com 

as dirigentes das unidades escolares, com ciência ao fiscal do contrato. 

O prazo para execução do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado por 

iguais ou sucessivos períodos mediante a celebração de termo aditivo, nos termos do 

inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, desde que comprovada a real 

necessidade e com vantagem para a Administração. 

No caso de prorrogação do prazo contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO 

IGUAÇU se reserva o direito de exigir, durante todo o período de prorrogação, o 

mesmo atendimento prestado no decorrer da vigência do termo inicial. 
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Caso a Contratada não tenha interesse em renovar o contrato, deverá manifestar 

formalmente sua intenção a PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, no 

prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes da data prevista para o término da 

relação contratual. 

Fica responsável pela gestão do presente instrumento contratual o servidor Rodrigo 

Marques Soares e pela fiscalização o servidor Ivano Oliveira Gomes.

As dirigentes das respectivas unidades escolares poderão ligar ou solicitar reparos 

diretamente à contratada, devendo esta comunicar ao fiscal do contrato os serviços 

realizados. 

Embora previstos os serviços mensais, quinzenais, bimestrais e/ou semestrais, nada 

impede que a contratada seja convocada para realização de serviços extras previstos 

no contrato, nos locais supracitados. 

Deverá a contratada informar a data de manutenção ao fiscal do contrato e às 

dirigentes das unidades escolares para que tomem ciência dos serviços e 

acompanhem a título de fiscalização, relatando eventuais defeitos ou outras situações 

atinentes ao equipamento. 

A contratada deve ter responsável técnico pela prestação dos serviços, 

comprovando com o recolhimento das devidas ART’s, encaminhando ao fiscal do 

contrato as respectivas quando da emissão das notas fiscais mensais. 

A cada visita realizada nas respectivas unidades escolares para prestação dos 

serviços, deverá a contratada elaborar relatório das intervenções realizadas, colher a 

assinatura da dirigente da unidade, juntamente com o responsável técnico pelos 

serviços e encaminhar juntamente à nota fiscal de cobrança mensal.  

� O relatório e documento hábil a instruir o processo de pagamento, 

devendo constar sempre deste. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado(s)/certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de serviços similares com; 
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estes atestados deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de 

contratação com indicação das quantidades contratadas e do prazo de execução. 

� O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser assinado(s) por 

autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação.  

Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, em plena validade e/ou comprovação 

do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 

responsável técnico na condição de engenheiro mecânico reconhecido pela entidade 

profissional CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes (mediante comprovação por acervo técnico) 

10. DO VALOR 

Lote 01 

N° ITEM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 Manutenção preventiva e corretiva 

em elevador da marca Ortobras no 

CCEB Leonel Brizola. 

R$855,00 R$10.260,00 

02 Manutenção preventiva e corretiva 

em plataforma da marca Daiken na 

EM Olavo Bilac. 

R$450,00 R$5.400,00 

TOTAL DO LOTE R$15.660,00 

*Valor máximo para a presente contratação: R$15.660,00 (Quinze mil, seiscentos 

e sessenta reais) 

11. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 Centro de Convivência Leonel de Moura Brizola, localizado à Rua Mundaú, Bairro 

Três Lagoas. 

Dirigente: Marilda Ribeiro Pereira 

Telefone: 3901-3270 
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11.2 Escola Municipal Olavo Bilac, localizada à Avenida Írio Manganelli, 2425, Gleba 

Guarani.  

Dirigente: Lindamar Vieira 

Telefone: 3901-3325 

Foz do Iguaçu, 28 de setembro de 2020. 

ELABORADO POR: 

Arthur Thomaz Pereira Repelevicz 

Coordenador do Fundo Financeiro 

SMED 

CIENTE E DE ACORDO: 

Maria Justina da Silva 

Secretária Municipal da Educação 

Portaria 66.756/2019 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

              Constitui o objeto do presente o serviço de manutenção corretiva da plataforma 

de elevação para PcD (Pessoa com Deficiência)  do CREAS II a fim de manter o 

pleno funcionamento do equipamento em conformidade com a Lei Federal 10.098 

de 19 de dezembro de 2000. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Inexistência de outro meio de acessibilidade para acesso de PcD ao piso 

superior do CREAS II, onde se encontra o atendimento técnico e a coordenação; 

2.2 Não há previsão por parte da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

licitar o mesmo serviço no período. 

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

08.05.08.244.0520.2073  –MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE  – R$ 1.504,90. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Utilizada a metodologia de Preço Médio

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

CÓDIGO 

GIIG 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DA 

PLATAFORMA DE ELEVAÇÃO PARA 

PCD SITUADA NO CREAS II UNID 01 1.504,90 1.504,90  

Valor total de referência: R$ 1.504,90  - Utilizada a metodologia de Preço 

Médio.
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5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1 Para cada pedido será expedida a Ordem de Serviço pela SMAS/DGFS 

através do gestor e fiscal de contratos, devendo a contratada realizar o serviço 

somente daquilo que lhe foi solicitado; 

5.2 A empresa contratada deverá fornecer instrumentos, ferramentas, 

equipamentos adequados e específicos e profissionais habilitados à instalação 

das peças e materiais; 

5.3 Deverá realizar o trabalho com segurança, cumprindo as normas de 

Segurança e usando Equipamentos de Proteção (EPI's), se for o caso, e 

devidamente uniformizados e identificados;

5.4 Manter os locais de serviço identificados, fazendo uso de procedimentos de 

segurança e de isolamento durante a execução do serviço; 

5.5 Realizar a prestação de serviço no horário de expediente da unidade da rede 

socioassistencial. 

5.6 Realizar limpezas que se fizerem necessárias após a prestação do serviço, 

deixando os locais próprios para o uso como estavam. 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

6.1 Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão 

suportados pelo licitante vencedor. 

6.2 O serviço deverá ser realizado em conformidade com a Nota de Empenho e os 

termos do Edital. 

6.3 O serviço contratado deverá ser realizado no endereço informado pela 

SMAS/DGFS através do gestor e fiscal de contratos, quando do envio do Empenho. 
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6.4 A presente Ata de Registro de Preço terá o prazo de 12(doze) meses de 

vigência. 

6.5 A realização do serviço deverá ser feita até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento do Empenho ou autorização do serviço, não sendo tolerado período 

superior a este sem justificativa prévia. 

6.6 A prestação de serviço somente será considerada concluída mediante a emissão 

de termo de recebimento definitivo. 

6.7 O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na lei 8.666/93 e alterações, pela 

má qualidade que venha ser constatada durante o uso dos produtos fornecidos. 

7. GARANTIA MÍNIMA: 

7.1 A proponente deverá dar garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da 

data de entrega, dos materiais e serviços. 

7.2 Caso os materiais aplicados apresentarem defeitos de fabricação no prazo de 

garantia, estas deverão ser reparadas ou substituídas por outra(s) com a(s) 

mesmas características ou de melhor qualidade, devendo a proponente reparar o 

objeto no prazo máximo de até 10(dez) dias, a partir da notificação. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 

interessado; 

8.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os materiais aplicados ao equipamento do contrato em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

8.3 A contratada deverá prestar o serviço no local indicado no Anexo I deste termo; 
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8.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente  de montagem e 

instalação de materiais ao equipamento a ser reparado, conforme objeto deste 

termo; 

8.5 A prestação de serviço deste termo deverá ser realizada na unidade 

conforme Anexo;

8.6 Os materiais utilizados na prestação de serviço deverão ser de boa qualidade e 

observando a legislação vigente e as exigências deste termo de referência; 

8.7 Deixar o ambiente da prestação de serviço sem sujidades ou outras 

características que inviabilizam a sua utilização; 

8.8 Todos os materiais necessários à prestação de serviço na unidade 

socioassistencial conforme Anexo I fica por conta da contratada, bem como aqueles 

necessários à reparos por danos causados; 

8.9 Realizar o serviço solicitado nos horários e dias indicados no horário de 

funcionamento da unidade socioassistencial; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1 Pagar o valor acordado mediante certificação da nota fiscal pelo ordenador da 

despesa, fiscalizar e gerenciar a entrega dos materiais pela Contratada; 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1 Ficam responsáveis pela fiscalização do presente instrumento contratuais os 

servidores: 

● André dos Santos (Diretor de Gestão do SUAS); 

● Dayse Mara Bortoli (Diretora de Proteção Social Especial). 

Foz do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2021. 

Elias de Souza Oliveira 

Secretário Municipal de Assistência Social
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

LOTES 

Lote 01 

N° ITEM VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 Manutenção preventiva e corretiva 

em elevador da marca Ortobras no 

CCEB Leonel Brizola. 

R$855,00 R$10.260,00 

02 Manutenção preventiva e corretiva 

em plataforma da marca Daiken 

na EM Olavo Bilac. 

R$450,00 R$5.400,00 

TOTAL DO LOTE R$15.660,00 

Lote 02 

N° ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR ANUAL 

01 Manutenção preventiva e corretiva 

em plataforma DE Elevação para 

PCD  

CREAS II 

R$ 1.509,90 R$ 1.509,90 

TOTAL DO LOTE R$ 1.509,90 

*Valor máximo para a presente contratação: R$17.169,90 (dezessete mil cento e 

noventa e nove reais e noventa reais). 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

MODELO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: 

_____________________ IE_______________________ 

Endereço:___________________________________________________________

___________ 

Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: 

___________________UF:___ 

A 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº ........./2020 

Banco __________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente 

nº____________ 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o 

fornecimento do objeto, conforme abaixo: 

Item Especificação do Item Marca Un. Qtde
Preço 

Unitário 

Valor 

total R$ 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

R$ 

01 

02 

 TOTAL LFR$ 

Condições de Pagamento:                                      

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, 

impostos de quaisquer natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2020. 

Atenciosamente 

Representante Legal da Proponente 

Nome.: RG.: CPF.: 
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O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma portal PMFI de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 
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CONTRATO nº XXX/2021 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato representado 
pelo Prefeito, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
XXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/000X-XX, com sede XXXX, a 
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº X.XXX.XXX SESP/XX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, domiciliado nesta cidade, têm entre si 
justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de manutenção preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços em 01 elevador da marca ORTOBRAS e 01 plataforma para passageiros da marca 
DAIKEN, de acordo com as especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência do 
processo de Pregão Eletrônico nº xxx/2021. 

Parágrafo Único 
Os serviços contratados serão executados nos seguintes locais: 

O Centro de Convivência Leonel de Moura Brizola tem como característica uma edificação com 03 
pavimentos compreendendo atendimento a alunos em contra turno escolar e comunidade em geral 
ofertando cursos, oficinas e atividades esportivas. 

Descrição do Elevador: 
� Quantitativo: 01 unidade 
� Paradas: 03 
� Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 
� Destinação: Passageiros/serviço 
� Fabricante: ORTOBRAS/FEDERAL ELEVATOR 
� Capacidade: 225 kg 

A Escola Municipal Olavo Bilac tem como característica uma edificação com 02 pavimentos 
compreendendo atendimento a alunos nos períodos matutino e vespertino e comunidade em geral.  

Descrição da plataforma: 
� Quantitativo: 01 unidade 
� Paradas: 02 
� Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 
� Destinação: Passageiros/serviço 
� Fabricante: DAIKEN 
� Capacidade: 325kg 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Termo de 
Referência do processo de Pregão Eletrônico nº xxx/2021, com todos os seus anexos, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Primeiro 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 

A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 
8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 

O contratante pagará à contratada, pela prestação dos serviços contratados, o valor de R$ 
xxxx (xxxxxxx), referente à parcela mensal, perfazendo o valor global de xxx (xxxx), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de recursos da seguinte dotação 
orçamentária: 12.02.12.361.0600.2114.3.3.90.39.1.104 – 25% sobre demais impostos vinculados a 
Educação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, 
para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de 
sua reapresentação. 

Parágrafo Primeiro 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de 
não ser efetuado o pagamento. 

Parágrafo Segundo 



Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que tenha sido imposta à contratada pelo contratante, em decorrência de penalidade ou 
inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, para o serviço de: 
Manutenção preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços em 01 elevador da marca ORTOBRAS e 01 plataforma para passageiros da marca 
DAIKEN.

Parágrafo Primeiro 

A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá 
ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 

Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
competente, o prazo de sessenta meses poderá ser prorrogado por até doze meses. 

Na prorrogação de prazo, a Administração deverá realizar negociação contratual para a 
redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados 
ou pagos no primeiro ano da contratação. 

O interesse de não renovação do contrato supra, deverá ser manifestado pela contratada no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência, sob pena de sanção. 

O prazo de vigência do contrato será contado a partir da ordem de serviço, sendo que a partir 
desta a contratada tem 03 (três) dias para iniciar os serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além do cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, constituem-se 
obrigações da CONTRATADA promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, devendo: 

Os serviços, objeto deste documento, serão executados por equipe disponibilizada pela CONTRATADA 
devendo esta obrigatoriamente obedecer os requisitos de formação profissional dispostas no presente 
documento. Os serviços de manutenção deverão ser realizados através de Visitas técnicas programadas 
as quais deverão ser previamente agendadas junto com o cronograma de manutenções preventivas e 
através de Chamados de Emergência para atendimento de manutenções corretivas. Os chamados de 



emergência deverão ser atendidos em até 1 (uma) hora após a abertura do chamado pelo 
CONTRATANTE. 

Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva. Entende-se isso por todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e 
emergenciais nos elevadores, suas peças e componentes de propriedade do CONTRATANTE que 
resultem, respectivamente, na manutenção do estado de uso ou de operação, e na recuperação do estado 
de uso ou de operação, para que os equipamentos e seus componentes constantes no objeto deste 
documento sejam garantidos. 

Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva incluem a realização de todos os testes 
elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do equipamento, 
análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico 
e limpeza, bem como orientações para operação normal e adequada dos equipamentos. 

Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva devem ser prestados nos locais em que os 
sistemas estão instalados. 

Os serviços de equipamentos, que por motivos técnicos não puderem ser executados nos locais de uso, 
serão retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do fiscal do Contrato, ficando 
a mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes durante a retirada, 
transporte, substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Ocorrendo o previsto no item anterior, o CONTRATANTE avaliará sobre a necessidade de se substituir 
imediatamente o componente, de acordo com o uso do equipamento, o tipo de equipamento/peça, 
facilidade de se ter em estoque ou de se encontrar no mercado. Caso ocorra, a CONTRATADA deverá 
providenciar a imediata instalação de outros componentes com as mesmas características dos 
componentes retirados, sem ônus para o CONTRATANTE, os quais somente poderão ser retirados 
quando da reinstalação dos componentes originais devidamente corrigidos. 

Todos os serviços prestados deverão ser preferencialmente gerenciados e controlados por um sistema 
informatizado (software) de acompanhamento de manutenção, que atenda aos seguintes parâmetros: 

� Histórico de manutenção por equipamento. 
� Gerenciamento do cronograma de manutenção preventiva, com emissão de ordens de serviço 

preventivas e corretivas. 
� Emissão de relatórios de manutenção detalhados. 
� Histórico de dados de medições e testes, permitindo comparações com padrões recomendados 

pelos fabricantes. 
� Indicação de prováveis manutenções corretivas para o próximo período, de acordo com análises 

estatísticas. 
� Controle de materiais de consumo e peças/componentes utilizados por período de 

tempo/equipamento, com custo médio envolvido. 
� Capacidade de gravar em banco de dados todos os parâmetros mencionados. Deverá ser 

alimentado e atualizado diariamente. 
� A operação e manutenção deste software são de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços no horário normal de expediente, de segunda à sexta-feira, 
das 8h às 18h, para qualquer anormalidade verificada nos elevadores; e das 19h às 8h do dia seguinte, ou 



em finais de semana e feriados para reparo dos elevadores que estejam parados, apresentarem risco de 
funcionamento, riscos de acidentes ou pessoas presas na cabine, em situações excepcionais. 

Fora deste horário, ou dos dias explícitos, deverá ser autorizado pelo fiscal do Contrato e sem ônus para o 
contratante. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a presença do técnico fora dos horários e dias definidos, mediante 
autorização de serviços extraordinários. 

As manutenções consistem em: 

� Preventiva: tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos
equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de 
funcionamento, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos 
fabricantes, devendo ser executada em duas etapas: 

Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) 
de manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos. 

      Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 
reparos, limpeza ou reposição de componentes. 

A manutenção dos equipamentos e instalações será executada obedecendo às rotinas definidas nas 
ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (constante deste termo), assim como as 
prescrições do fabricante. 
As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, de modo que não 
prejudique o funcionamento das atividades do CONTRATANTE. Ainda assim, sempre que necessário este 
procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente do equipamento, não implicando 
em qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
A manutenção preventiva incluirá toda mão-de-obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes, 
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção e poderá 
incluir o fornecimento de peças de reposição, mediante ressarcimento. 

� Corretiva: tem por objetivo o restabelecimento dos componentes dos equipamentos às condições 
ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 
mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 
apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o que deverá ser atestado por meio de laudo 
técnico específico, assinado pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA, o qual deverá 
conter a discriminação do defeito. 

Manutenção Corretiva Inicial: Nos primeiros 30 (trinta) dias corridos do início, autorizado 
pelo CONTRATANTE, da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá enviar, impresso e via 
CD-R ou DVDR, Relatório de Avaliação Técnica ao fiscal do contrato, informando: estado de 
funcionamento, operacionalidade e integridade de todos os equipamentos, relação de 
equipamentos ou materiais a serem repostos e cronograma para execução ou estudo das 
pendências, além de relação dos componentes dos equipamentos com sua localização, nome do 
fabricante, modelo, nº de série, tipo, capacidade, tensão, corrente nominal e outros dados que se 
fizerem necessários à perfeita identificação dos equipamentos e/ou componentes. 

A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a 
CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao CONTRATANTE, solicitando 
autorização para execução dos serviços. 



A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes, 
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção e incluirá o 
fornecimento de peças de reposição. 
Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente uma Ordem de 
Serviço Corretiva, independente da data de conclusão do serviço. 
A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com substituição de peças, 
equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no máximo 03 (três) dias 
úteis. 
A formalização imediata da comunicação ao CONTRATANTE quando houver necessidade de maior prazo 
para a execução do serviço, justificando e propondo novo prazo será feita pela CONTRATADA, o qual 
poderá ou não ser aceito pelo Fiscal do Contrato. 
O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a resolução de um problema específico 
do Objeto não será justificativa para o não cumprimento do prazo máximo de 03 (três) dias úteis para a 
normalização do funcionamento do sistema. 
Não será justificativa da não normalização dos elevadores: imprudência, incompetência ou negligência da 
CONTRATADA; má conservação das ferramentas, equipamentos ou aparelhos de medição da 
CONTRATADA; falta de material de consumo; incapacidade em realizar testes. 

� Preditiva: tem por objetivo observar e monitorar as condições de operação dos equipamentos, o 
rendimento operacional, e outros indicadores da condição operativa das máquinas, a partir dos 
quais será possível determinar o intervalo máximo entre reparos, melhorando a produtividade e 
qualidade do produto. 

Algumas manutenções preditivas estão previstas nas rotinas mínimas de manutenção preventiva. Tais 
testes, além de outros testes preditivos, deverão ser repetidos caso haja dúvidas nos resultados, nos 
métodos de coleta de amostras, ou em outros fatores que possam comprometer o resultado das análises, 
sem ônus para o CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá incluir nos seus relatórios os resultados e conclusões obtidos nas manutenções 
preditivas. 

As análises desses resultados deverão orientar as ações das manutenções futuras da CONTRATADA. 

A contratada deverá realizar periodicamente análise de óleo para subsidiar intervenções de substituição 
do fluido utilizado na unidade hidráulica, se for o caso. 

A CONTRATADA deverá, ainda, observar os seguintes itens: 

� Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em 
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua 
proposta, também, as complementações e acessórios implícitos e necessários ao 
perfeito e completo funcionamento de todas as instalações e equipamentos, não 
cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de “serviços extras” ou de alterações 
nas composições de preços unitários. 

� Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 
descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários 
constantes da proposta da CONTRATADA. 



As rotinas de manutenção preventiva relacionadas a seguir são apenas uma referência para execução 
dos serviços, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início da 
execução dos serviços, providenciar TODAS as demais ações que forem necessárias para manter o 
efetivo funcionamento dos equipamentos ou para otimizar os processos, seguindo recomendação dos 
fabricantes. Tais rotinas complementares deverão ser encaminhadas por escrito para aprovação prévia do 
Fiscal do Contrato, de forma a verificar sua adequação. 

O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade, bastando 
comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para promover 
os acertos necessários. 

Para fins de execução dos serviços descritos (não se confunde com responsável técnico), a 
CONTRATADA disponibilizará quantitativo de recursos humanos de seu quadro, no mínimo, em alguma 
das categorias profissionais constantes abaixo: 

� PROFISSIONAL TÉCNICO (Técnico(s) Eletromecânico(s): Profissional(is) com ensino médio 
completo ou equivalente, com curso técnico específico em manutenção de elevadores, com 
certificado de capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa credenciada do mesmo, para os 
equipamentos a sofrerem manutenção, com registro no CREA e experiência em suas respectivas 
áreas comprovada na carteira de trabalho. Realizará atividades de manutenção conforme 
cronograma a ser apresentado no inicio do contrato bem como visitas técnicas sempre que 
solicitado pelo CONTRATANTE. 

� PROFISSIONAL SUPERVISOR DE MECÂNICA: Profissional(is) formado(s) em Engenharia 
Mecânica, com cursos específicos em manutenção de elevadores, com certificado de 
capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa credenciada do mesmo, para os equipamentos 
a sofrerem manutenção, com registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas 
comprovada na carteira de trabalho e comprovada mediante Certidão de Acervo Técnico. O(s) 
Engenheiro(s) Mecânico(s) será(ão) o(s) coordenador(es) dos trabalhos. Deverá(ão) realizar uma 
visita mensal de no mínimo 02 (duas) horas de duração, durante o horário de expediente do 
CONTRATANTE, e sempre que o profissional residente não for capaz de solucionar os problemas 
existentes. Deverá(ão) apresentar o Relatório de Supervisão Mensal nessa visita. 

� PROFISSIONAL SUPERVISOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Profissional(is), portador de 
certificado de conclusão de curso, regulamentado de acordo com a Lei nº 7410, de 27 de 
novembro de 1985, e com registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas 
comprovada na carteira de trabalho. Deverá(ão) realizar uma visita no início dos trabalhos e a 
cada 03 (três) meses após a primeira visita. As visitas terão no mínimo 02 (duas) horas de 
duração e sempre deverá ser apresentado um Relatório de Supervisão Trimestral após a visita e 
avaliação. 

A CONTRATADA deverá manter equipe técnica devidamente habilitada disponibilizando tantos 
profissionais quantos necessários à execução dos serviços. 

A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de 
materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados 
em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, lubrificantes, graxas, 
produtos antiferrugem, produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, 
solventes, querosene, fita isolante, veda-rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas Araldite e 
Super Bonder, Durepoxi, solda, tinta, pilhas, baterias, materiais de escritório, anilhas, conector terminal 



(compressão e pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos, arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros 
necessários à execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira qualidade e estar em condição de 
uso. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, todos os equipamentos, 
ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtos, peças, aparelhos de medições e testes 
indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda 
a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos. 

Manter os equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, manutenção, segurança e 
higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como adequados à produtividade compatível 
com as respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de defeito, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha (não 
serão aceitas peças remanufaturadas ou já utilizadas). 

O local para armazenamento dos equipamentos e ferramentas, quando necessário será indicado pelo 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA manter a área reservada para esse fim perfeitamente limpa e 
organizada. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do Contrato a relação dos equipamentos de proteção 
individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC), de acordo com a necessidade dos serviços prestados, 
elaborada pela área técnica de segurança do trabalho da CONTRATADA, devidamente assinada pelo 
responsável. Essa lista deverá ser apresentada juntamente com a relação das ferramentas e 
equipamentos. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos 
serviços que compõe o escopo do presente contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução. 

A CONTRATADA deverá entregar ao Fiscal do Contrato todas as peças, componentes e materiais 
porventura substituídos para análise, e, após, se responsabilizar pela destinação (descarte). 

O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando da substituição de peças, que 
poderá acompanhar a substituição para certificar-se da originalidade e da genuinidade dos componentes. 

Caso o CONTRATANTE constate qualquer negligência por parte da CONTRATADA, cuja solução 
demande materiais e/ou mão-de-obra, estas serão fornecidas pela CONTRATADA sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto quando 
caracterizar-se como material “fora de linha”, ou seja, que não é mais fabricado, ou comprovada a 
equivalência técnica de outra marca, o que, necessariamente, deverá ser comprovado através de testes e 
ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e aceite prévios do Fiscal do Contrato. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira 
qualidade, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão estar de acordo com as 
especificações, devendo ser submetidos à aprovação do Fiscal do Contrato. 



Se julgar necessário, o Fiscal do Contrato poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 
mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos equipamentos.  

� Os ensaios 
� Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido 

constatada. 
� Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de serviços. 
� Sugestão de materiais a serem adquiridos para manutenção do estoque mínimo. 
� Gráficos. 

Manter arquivadas cópias de todos os relatórios técnicos de que trata este documento. 

Implantar adequadamente o plano de manutenção, incluindo metas, metodologia, cronograma, execução 
e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz. 

Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de profissional que, por 
qualquer razão, venha a substituir funcionário do quadro já aprovado para realização dos serviços. 

Manter os equipamentos constantes do objeto deste documento em bom estado de funcionamento, 
eficiência e limpeza, mediante manutenções preventiva e corretiva, utilizando, quando necessário, 
sinalização adequada para cada tipo de serviço, como placas com os dizeres “EM MANUTENÇÃO”, no 
caso de execução dos serviços em áreas de circulação de pessoas. 

Executar os serviços objeto do Contrato com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pelo CONTRATANTE. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na 
utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios. 

Cumprir os prazos estipulados pelo fiscal do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo, a 
CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação ao CONTRATANTE, justificando as causas e 
propondo novos prazos, que poderão ser aceitos ou não pelo fiscal do Contrato. 

Conhecer as especificações técnicas e todas as instalações e equipamentos que serão mantidos e 
reparados durante a vigência do Contrato, uma vez que a CONTRATADA procedeu à minuciosa vistoria 
executando cada levantamento necessário ao desenvolvimento de seu trabalho, de modo a não ter 
incorrido em omissões as quais jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços. 

Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do Contrato. Os casos 
não abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, visando sempre manter o padrão de qualidade 
previsto para os serviços em questão. 

Encaminhar ao Fiscal do Contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do início, autorizado pelo 
CONTRATANTE, da execução dos serviços, a relação dos empregados que executarão os serviços, bem 
como a comprovação da formação exigida neste documento, podendo o Fiscal do Contrato impugnar 
aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias. 



A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do documento de identidade, foto, 
função. A CONTRATADA deverá manter a referida relação sempre atualizada. 

Sempre que houver mudança na equipe, o Fiscal do Contrato deverá ser notificado por escrito, sendo que 
o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, que verificará se todas as exigências 
curriculares contratuais foram cumpridas. 

Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Engenheiros no Conselho 
Regional de Engenharia (CREA) e no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início, autorizado pelo 
CONTRATANTE, da execução dos serviços, encaminhar os comprovantes ao Fiscal do Contrato. 

Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, apresentando-a ao 
Fiscal do Contrato. 

Exigir de seus subcontratados, quando exigido pelo CONTRATANTE, a ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 

Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os serviços constantes 
no objeto deste Contrato, ressalvados os casos previstos e aceitos pela Administração Pública. 

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, inclusive nos casos de subcontratação, devendo corrigir 
às suas expensas, os serviços que o CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a garantia dos serviços 
de no mínimo 01 (um) ano, e a garantia das peças fornecidas pela CONTRATADA a do fabricante das 
peças. 

Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 
vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços. 

Executar ensaios, testes, medições e demais rotinas exigidas por normas técnicas oficiais, arcando com 
todas as responsabilidades técnicas e financeiras para realização dos testes necessários à aferição dos 
serviços, conforme dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.666/93. 

Manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO ou outro órgão designado pelo 
CONTRATANTE 

Testar as instalações na presença do Fiscal do Contrato sempre que for solicitado. 

Testar as instalações que sofreram manutenção corretiva. 

Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, sempre que as 
inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles. 

Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 
durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito 
e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

Compatibilizar dentro do horário de expediente os serviços de manutenção preventiva com as solicitações 
e necessidades de manutenção corretiva. 

Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante, serviços que o 
CONTRATANTE julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados nos 



equipamentos constantes deste documento, em conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo 
estipulado pelo CONTRATANTE. 

Solicitar autorização do Fiscal do Contrato caso os serviços impliquem na paralisação de equipamentos 
por período superior a 01 (uma) hora. 

Atender a quaisquer serviços de emergência nos equipamentos, a critério do CONTRATANTE, mesmo 
que resulte em acréscimo de pessoal ou material, ainda que fora do horário normal de atendimento, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário que não 
dificulte o desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive, se necessário, aos finais de 
semana, feriados, ou fora do horário normal de expediente. 

Solicitar autorização do CONTRATANTE para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de 
expediente, justificando o fato. 

Enviar listagem com nome dos profissionais, número das respectivas carteiras de identidade e locais onde 
irão realizar os trabalhos. 

Fazer o pedido por escrito em até 04 (quatro) horas antes do final do expediente do CONTRATANTE. 

Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os manuais técnicos do 
fabricante dos equipamentos e observações recomendadas pelo CONTRATANTE de modo a manter a 
padronização, originalidade e operacionalidade dos equipamentos. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato o uso indevido dos ambientes que compõem as instalações como 
depósito de materiais estranhos aos equipamentos objeto do Contrato. 

Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento, 
principalmente normas do CONTRATANTE, os quais ficam sob responsabilidade da CONTRATADA, 
antes do início das atividades no órgão. 

Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e municipais 
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por 
pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 
utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos serviços, 
permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE. 

Atender com a máxima presteza as solicitações para correção de falhas, mau funcionamento e defeitos 
nos equipamentos objeto do presente documento. 

Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes dos equipamentos descritos 
neste documento, decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da 
CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a 
substituição de peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos 
equipamentos, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso a 
reposição/ressarcimento não seja realizada dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva para si 
o direito de descontar o valor respectivo da fatura do mês. 



Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas pela fornecedora dos equipamentos e, 
se necessário, para não perder a garantia, substituída por técnicos especializados credenciados pelo 
fabricante. 

Assumir, caso execute serviços que resultem a perda da garantia oferecida a qualquer equipamento, 
durante o período remanescente da garantia, todo o ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do 
equipamento. 

Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, ocasionados 
por seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com todas as 
despesas necessárias ao restabelecimento das condições originais. 

Atender a serviços eventuais e essenciais ao bom funcionamento dos equipamentos, a critério do 
CONTRATANTE, adaptações e pequenas modificações nas instalações existentes (exemplo: serviços de 
soldagem, recuperação de pequenos componentes, etc), mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou 
material. 

Permitir livre acesso ao Fiscal do Contrato e toda pessoa autorizada por ele aos locais onde estejam 
sendo realizados trabalhos referentes ao Contrato. 

Comunicar, imediatamente, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em componentes dos 
equipamentos relacionados com o Contrato, como seria o caso do desaparecimento de componentes ou 
substituição por duas vezes seguidas de um determinado componente no mesmo local num período 
inferior a um mês. 

Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados com os 
serviços, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de 
constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado. 

Considerar o(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) como seu(s) preposto(s) que será responsável por coordenar 
os trabalhos e gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes responsabilidades: 

� Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 
� Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene pessoal e 

segurança, trajando uniforme, portando crachá de identificação com os dados do 
empregado e foto recente e com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
adequados. 

� Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos equipamentos, 
promovendo a substituição de materiais desgastados ou que já não apresentem 
condições favoráveis de uso. 

� Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados. 
� Estar sempre em contato com o Fiscal do Contrato. 
� Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da 

CONTRATADA de forma que os serviços de manutenção não sofram interrupções. 
� Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a ordem, a 

disciplina e o respeito junto a todas as pessoas do CONTRATANTE. 



� Fornecer aos empregados constantes instruções, visando o pleno conhecimento de 
suas atribuições, deveres e responsabilidades, inclusive quanto às normas de 
conduta e segurança. 

� Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante expediente, 
assim como de assuntos pessoais ou de trabalho com pessoas não relacionadas à 
área afim. 

� Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos 
empregados da CONTRATADA que não atenderem às recomendações, cometerem 
atos de insubordinação ou indisciplina, desrespeitarem seus superiores, não 
acatarem as ordens recebidas, não cumprirem com suas obrigações ou praticarem 
qualquer outro tipo de ação grave, que venha a depor contra a área de manutenção 
da CONTRATADA ou do CONTRATANTE. 

� Manter o Fiscal do Contrato sempre informado sobre quaisquer fatos e atos 
considerados importantes ou irregularidades verificadas. 

� Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com servidores, 
prestadores de serviço ou visitantes da casa, buscando, em caso de dúvida, 
esclarecimentos e orientações junto ao Fiscal do Contrato. 

� Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de responsabilidade, seguindo 
as orientações e determinações do Fiscal do Contrato, de acordo com as 
necessidades dos serviços. 

� Promover substituição de materiais, ferramentas e equipamentos não adequados ao 
uso nos serviços. 

� Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pelos empregados da 
CONTRATADA, procurando sempre lhes dar o devido retorno quanto aos pleitos 
formulados. 

� Comunicar por escrito ao fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 horas, o 
desligamento de empregado da CONTRATADA, devendo a substituição ser 
promovida no mesmo prazo. Os empregados substitutos devem ser orientados sobre 
as técnicas de execução dos serviços. 

� Exigir que seus empregados cumpram com pontualidade o horário de prestação dos 
serviços, observando as disposições que forem baixadas pelo CONTRATANTE 
sobre o assunto. 

Disponibilizar mais de um número de telefone em funcionamento 24 horas/dia, sendo ao menos um deles 
tipo telefone celular habilitado ao preposto da CONTRATADA, a fim de que possa ser contatado nos finais 
de semana, feriados ou após o expediente normal de serviços em caso de emergência, sem ônus para o 
CONTRATANTE. Ele ficará responsável por reunir a equipe necessária para execução do serviço 
emergencial. 

Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone, a CONTRATADA deverá comunicar o 
novo número ao fiscal do Contrato imediatamente. 

Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE para restabelecer o funcionamento dos 
elevadores paralisados ou com funcionamento anormal, no prazo máximo de 1 (uma) hora. 

Apresentar ao CONTRATANTE, no primeiro dia útil de cada mês, as datas e horários previstos para 
realização da manutenção preventiva para cada equipamento, separadamente. 



Fornecer, sem repassar os custos para seus empregados, exceto nos casos previstos em Lei ou Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: 

� Uniformes completos com a identificação da empresa e adequados à natureza do 
serviço. 

� Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva adequados aos serviços 
prestados, conforme Norma Regulamentadora 6 e 18 do Ministério do Trabalho e 
Emprego e CLT (arts. 166 e 167), impondo penalidade àqueles que se negarem a 
usá-los. 

� Crachás de identificação com fotografia. 
� Ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

A CONTRATADA deverá manter, em seu estabelecimento mais próximo do local em que estejam 
instalados os elevadores, serviço de atendimento de chamadas emergenciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Edital de 
Licitação: 

� Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
� Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços. 
� Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento. 
� Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos 

locais onde irão executar suas atividades. 
� Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de preposto por ela indicado. 
� Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 
� Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos equipamentos, 

mediante controle de acesso. 
� Impedir que terceiros não-autorizados tenham acesso às salas dos equipamentos, em conjunto 

com a CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e trancadas. 
� Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes (multas, danos 

causados e outros). 
� Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução dos 

serviços. 
� Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que 

diz respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos. 
� Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA. 
� Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o sistema adotado 

pela CONTRATADA para o acompanhamento da manutenção. 
� Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu poder. 
� O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os 

serviços contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA 
descumpra o Contrato. 

� Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, devendo este 
anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui 



nem reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado. São competências do 
Fiscal do Contrato: 

� Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, 
controle e acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos casos não 
especificados e determinando as providências cabíveis. 

� Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar 
necessário. 

� Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 
material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirá-los das dependências do CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela 
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para 
esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes e aplicação 
das penalidades conforme a lei 8666/93. 

Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
Gestor: Rodrigo Marques Soares. 
Fiscal Técnico: Ivano Oliveira Gomes. 
Fiscal Administrativo: Anne Caroline Farinã Repelevicz 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada, as sanções 
previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, o Contratante notificará à Contratada que terá prazo de 10 (dez) dias 
para recolher à Tesouraria do Contratante a importância correspondente, sob pena de incorrer em 
outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 



O Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

I. Quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a 

prévia anuência do contratante. 
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte 

da contratada, sem justificativa aceita 
IV. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

contratada, 
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III. Judicial, nos termos da legislação; 

Parágrafo Terceiro 

Declarada a rescisão do Contrato, a Contratada se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o 
objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
Contratada que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 



Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim 
de que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu, xx de xxxxxxx de 2021. 

___________________________________ 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 




